
DECLARAÇÃO

O Município de Firminópolis, declara para os devidos fins, que não existe norma 

no  Município  que  imponha  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  faixas  de 

sinalização lateral e traseira em veículos de transporte do tipo táxi. 

Firminópolis, 26 de agosto de 2024.

José Airton de Oliveira
Prefeito do Município de Firminópolis
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